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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022

ESCLARECIMENTO 5

 

1. Trata-se de pedido de esclarecimento apresentado pela empresa GRUPO SAÚDE-CORRETORA DE SEGUROS, doravante
denominada SOLICITANTE, nesse ato representada pelo Sr. Adriano Augusto.

2. A íntegra do pedido de esclarecimento e da resposta do Pregoeiro está disponível no Portal de Transparência do TRE-RO,
no endereço: https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/licitacoes/licitacoes-2022/pregoes-
eletronicos .

3. Dos questionamentos e respostas.

3.1. Quesito1:

3.1.1. Qual a operadora/prestador atual?

3.1.2. Resposta Pregoeiro: O Tribunal não possui plano odontológico. Ressalto que o questionamento não se refere a
esclarecimento sobre as regras do edital e seus anexos, mas, sim, sobre contratações deste órgão, o que foge ao edital,
mesmo que de mesmo objeto.

3.2. Quesito2:

3.2.1. Qual o último faturamento/mês?

3.2.2. Resposta Pregoeiro: O Tribunal não possui plano odontológico. Ressalto que o questionamento não se refere a
esclarecimento sobre as regras do edital e seus anexos, mas, sim, sobre contratações deste órgão, o que foge ao edital,
mesmo que de mesmo objeto.

3.3. Quesito3:

3.3.1. Qual o nome de cada categoria de plano da operadora/prestador atual?

3.3.2. Resposta Pregoeiro: O Tribunal não possui plano odontológico. Ressalto que o questionamento não se refere a
esclarecimento sobre as regras do edital e seus anexos, mas, sim, sobre contratações deste órgão, o que foge ao edital,
mesmo que de mesmo objeto.

3.4. Quesito4:

3.4.1. Qual valor de cada categoria de plano?

3.4.2. Resposta Pregoeiro: Para o caso do questionamento se referir a contrato anterior, informo que o Tribunal não possui
plano odontológico, e, se esse de fator for o questionamento, informo, ainda, que esse tipo de questionamento não se
refere a esclarecimento sobre as regras do edital e seus anexos, mas, sim, sobre contratações deste órgão, o que foge ao
edital, mesmo que de mesmo objeto.

Para o caso do questionamento se referir ao valor estimado do PE 20/2022, informo que nos termos do art. 15, $2º, do
Decreto nº 10.024/2019, o valor estimado do certame será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento
de lances. Nesse sentido é a previsão contida no item 15.10 do edital.

3.5. Quesito5:

3.5.1. As 242 vidas serão inclusas 100% na vigência do contrato do licitante vencedor?

3.5.2. Resposta Pregoeiro: O quantitativo de 242 beneficiários é estimado. A contratação não prevê quantidade mínima de
vidas que farão adesão ao plano. Em complemento, registramos que a adesão será feita de maneira voluntária.

Por fim, em complemento, registramos a seguir o texto do TR (item 2.1.1): “Conforme pesquisa de interesse realizada pela
SAMES (0814029) 210 pessoas manifestaram interesse, sendo 79 servidores e 131 dependentes. Para efeito de estimativa
dessa contratação consideraremos a quantidade de 210 acrescido de 15%, ou seja 242. ”

3.6. Quesito6:

3.6.1. O objeto da licitação é somente para a contratação de empresa operadora de planos de assistência odontológica?

3.6.2. Resposta Pregoeiro:

Vejamos a descrição do objeto:  “Contratação de pessoa jurídica de direito privado que opere Plano de Assistência
Odontológica, laboratorial e auxiliar de diagnóstico e tratamento por intermédio de Plano de Assistência à Saúde, visando à
Assistência Odontológica, em âmbito estadual, na modalidade coletiva empresarial, aos beneficiários definidos conforme
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arts. 5º, 6º e 7º da Resolução TRE-RO 03/2015, com pré-pagamento a preço per capita, sem carência, em conformidade
com art. 1º, §1º, inciso I da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, por um período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogável na forma prevista no item 8.2 deste Termo de Referência”.

Ainda, item 2.1.2 do TR: Para fins deste Termo de Referência, Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - Assistência
Odontológica são as empresas e entidades que atuam no setor de saúde suplementar oferecendo aos consumidores os
planos de assistência odontológica, sejam administradoras, cooperativas médicas, seguradoras especializadas em saúde e
medicina de grupo.

Por fim, item 2.2.2 do TR: (...) os serviços prestados deverão compreender todos os procedimentos do Rol de
Procedimentos Odontológicos editados pela ANS, vigente à época do evento, tais quais os seguintes
procedimentos/especialidades: (...).

Respondendo objetivamente: Sim. O objeto da licitação é somente para a contratação de empresa operadora de planos de
assistência odontológica, nos termos e condições estabelecidos no edital e seus anexos integrantes.

4. Esclarecidas as questões e considerando que o esclarecimento não altera as cláusulas do Edital, será mantida a data
prevista para a Sessão Pública, nos termos do § 4º, do art. 21 da Lei n. 8.666/93. Este esclarecimento será respondido por
e-mail à solicitante e disponibilizado nos sítios eletrônicos do COMPRASNET e do TRE-RO, além de juntado aos autos do
proc. administrativo respectivo.

 

Porto Velho, 28 de julho de 2022

 

HERMENSON PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro
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